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Estabelece e atualiza o valor da bolsa do Programa de
Incen3vo à Graduação e Pós-Graduação – PIGE no
âmbito do Ins3tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás - IFG.

O Pró-Reitor de Administração do Ins3tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, conforme Portaria nº 1.627, de 04 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União de 04 de outubro de 2021, e

Considerando o disposto na Resolução CONSUP/IFG nº 12, de 2 de junho de 2014, que ins3tui o Programa de
Incentivo à Graduação e Pós-Graduação – PIGE no âmbito do IFG;

Considerando a necessidade de estabelecer e atualizar os valores referentes as bolsas do Programa de Incen3vo a

Graduação e Pós-Graduação - PIGE e as atribuições previstas no ar3go 5º da Resolução CONSUP/IFG nº 12/2014,

resolve:

CAPÍTULO ICAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Instrução Norma3va estabelece e atualiza o valor da bolsa concedida no âmbito do Programa de
Incentivo à Graduação e Pós-Graduação – PIGE do Instituto Federal de Goiás.

Art. 2º O valor mensal e unitário da bolsa do Programa de Incen3vo à Graduação e Pós-Graduação – PIGE fica
estabelecido em R$ 700,00 (setecentos reais) por beneficiário.

§ 1º O valor estabelecido no caput aplica-se às bolsas concedidas aos servidores do IFG par3cipantes do
Programa de Incentivo à Graduação e Pós-Graduação – PIGE, observado o disposto na regulamentação vigente.

§ 2º O pagamento das bolsas está condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira do Instituto Federal
de Goiás, bem como ao cumprimento das normas estabelecidas na Resolução CONSUP/IFG nº 12/2014 e
demais atos normativos correlatos.

CAPÍTULO IICAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Instrução Norma3va serão dirimidos pela Pró-Reitoria
de Administração.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 01 de abril de 2026.

Goiânia, 04 de março de 2026.
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